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EDITAL Nº 974/GR/UFFS/2017 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 23/UFFS/2017 - PROCESSO SELETIVO PARA 

AUXÍLIOS SOCIOECONÔMICOS/2017 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, torna pública a retificação do Edital nº 23/UFFS/2017 que dispõe 

sobre o processo seletivo para auxílios socioeconômicos 2017. 
 

Onde se lê: 
4.3 As datas de inscrição são:  

Datas de inscrição Mês de referência Previsão de pagamento (*) 

01 a 03 de Fevereiro Fevereiro  Março 

02, 03 e 06 de Março Março Abril 

03 a 05 de Abril Abril Maio 

02 a 04 de Maio Maio Junho 

01 e 02 de Junho Junho Julho 

03 a 05 de Julho Julho Agosto 

01 a 03 de Agosto Agosto Setembro 

01, 04 e 05 de Setembro Setembro Outubro 

02 a 05 de Outubro Outubro Novembro 

(**) Novembro Dezembro 

(*) Observar o disposto no item 3.2.1. 

(**) Não haverá período para novas inscrições no mês de novembro em virtude das datas 

limite de liquidação de pagamento do ano fiscal. 
 

Leia-se: 
4.3 As datas de inscrição são:  

Datas de inscrição Mês de referência Previsão de pagamento (*) 

01 a 03 de Fevereiro Fevereiro  Março 

02, 03 e 06 de Março Março Abril 

03 a 05 de Abril Abril Maio 

02 a 04 de Maio Maio Junho 

01 e 02 de Junho Junho Julho 

03 a 05 de Julho Julho Agosto 

01 a 03 de Agosto Agosto Setembro 

01, 04 e 05 de Setembro Setembro Outubro 

02 a 05 de Outubro Outubro Novembro 

19 e 20 de Outubro (**) Outubro Novembro 

(***) Novembro Dezembro 

(*) Observar o disposto no item 3.2.1. 

(**) Datas de inscrições destinadas exclusivamente aos estudantes ingressantes do curso 

Interdisciplinar em Educação do Campo: Ciências da Natureza - Licenciatura - Campus 

Erechim (Edital nº 761/UFFS/2017). 

(***) Não haverá período para novas inscrições no mês de novembro em virtude das datas 

limite de liquidação de pagamento do ano fiscal. 
 

Chapecó-SC, 18 de outubro de 2017. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 


